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	  PROJETO DE LEI Nº 035/2012 DE 30 DE AGOSTO DE 2012.




AUTORIA: MESA DIRETORA

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA A LEGISLATURA 2013/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, c/c com art. 23, inciso VI, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º. O subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, para a Legislatura 2013/2016, fica fixado em R$ 5.980,00 (cinco mil e novecentos e oitenta reais), com a observância do disposto no inciso VI, alínea “b” e inciso VII do art. 29, inciso I e § 1º do art. 29-A e art. 37, inciso XI, da Constituição Federal e art. 20, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

            Art. 2º. A ausência injustificada do Vereador às sessões ordinárias implicará no desconto de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), por sessão.



Parágrafo único. As faltas às sessões poderão ser justificadas e o subsídio pago integralmente quando, comprovadamente, o Vereador deixar de comparecer por estar representando oficialmente o Legislativo e nos casos de doença, mediante apresentação de atestado médico.
                        Art. 3º. Fica assegurada aos Vereadores a percepção da gratificação natalina no valor correspondente a 1 (um) subsídio mensal, pago conforme estabelecido para o funcionalismo público municipal.


Art. 4º. Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos anualmente na mesma data e com o mesmo índice dos servidores públicos municipais.



Art. 5º. Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

                        Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 30 de agosto de 2012.

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                  Ver. DIONARDO MENDES
JUSTIFICATIVA
                                               Submetemos à superior apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, o presente Projeto de Lei, que visa fixar os subsídios dos Vereadores desta Câmara Municipal para a Legislatura 2013/2016. A nova proposta tem uma variação de 60,97% em relação ao valor fixado no ano 2008 para a atual Legislatura.



            O Parlamento está fixando os subsídios dos Edis para a Legislatura 2013/2016, em total consonância com a legislação vigente e alicerçada nos parâmetros constitucionais, conforme abaixo especificado:
· Art. 29, inciso VI, alínea “b” e inciso VII:
VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

VII – o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município;

· Art. 29-A, inciso I e § 1º:
Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 

I – 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; 

§ 1º. A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

· Art. 37, incisos X e XI:
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
· Art. 20, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 101/2000:

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012     ____________________________
                                                                                                                                                     Dalva Lúcia Zambaldi

Encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em ____/____/2012.

Encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento em ____/____/2012.

Apreciado em 1ª  discussão:  ____/____/2012      Resultado: _________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ____/____/2012      Resultado: _________________________________

Apreciado em discussão única: ____/____/2012      Resultado: ________________________________
Presidente ____________________________________

                                       Ver. Leandro Martins dos Santos
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